
DIREITO CIVIL
Lei de Introdução ao Código Civil

1) Considerações iniciais:

a) Natureza da LICC:


Embora denominada Lei de Introdução ao Código Civil, o Decreto-lei n. 4.657/42 não faz parte do Código Civil, nem a ele está vinculado. A LICC é bem mais ampla do que seu nome sugere. 


É uma lei autônoma, com vida própria e, formalmente, desvinculada de qualquer outro diploma legal. Prova disso, é que ela continua em plena vigência e eficácia mesmo após a revogação do Código Civil de 1916.


Nos dizeres da Professora Maria Helena Diniz, “trata-se de uma norma preliminar à totalidade do ordenamento jurídico nacional”. Diferentemente das demais leis, que regem relações sociais, a LICC disciplina normas jurídicas, indicando como interpretá-las, aplicá-las, determinando-lhes a vigência e eficácia, sua dimensão temporal e espacial. Em razão disso, a LICC é qualificada pela doutrina como uma “norma sobre normas”. É também comumente denominada “lex legum”, “superdireito”, “sobredireito”. Por fim, é conhecida ainda como “Estatuto de Direito Internacional Privado”, na medida em que aponta critérios de solução de conflito entre o direito pátrio e o direito estrangeiro (alienígena) relativamente aos direitos sobre as pessoas, as coisas, as obrigações e sucessão.

Nessa linha, Maria Helena Diniz e Pablo Stolze sugerem que a LICC deveria ser intitulada de “Lei de Introdução às Leis”.

b) Conteúdo e funções da LICC:


Na lição de Maria Helena Diniz, a LICC exerce a função de lei geral que orienta outras leis no tocante a:

· vigência;

· eficácia no tempo e no espaço;

· obrigatoriedade;

· interpretação;

· integração;

· relações de direito internacional privado.

2) Aplicação da lei no tempo:

a) Princípio da Vigência Sincrônica: A lei terá vigência no respectivo território no mesmo momento, firmando-se assim a regra do “prazo único”. Diferentemente,  pelo critério do prazo progressivo a lei entraria em vigor em diferentes datas a depender do local. 

b) Vacatio Legis:

· Conceito: É o intervalo de tempo entre a data de publicação da lei e sua entrada em vigor;

· Prazos: 

1 – No território nacional: 45 dias após ser oficialmente publicada.



OBS: 45 dias ------ diferente de 1 mês e meio.

2 – Nos Estados estrangeiros (quando admitida): 3 meses depois de publicada oficialmente.



OBS: 3 meses ------ diferente de 90 dias.

OBS: A vacatio legis não se aplica aos atos administrativos, que têm obrigatoriedade a partir da publicação, conforme o art. 5º do Decreto n. 572/1890, que não está revogado pela LICC. 

· Contagem do prazo: Segue a regra do art. 8º, § 1º, da LC n. 95, de 1998, segundo a qual: “A contagem do prazo para entrada em vigor das leis que estabeleçam período de vacância far-se-á com a inclusão da data da publicação e do último dia do prazo, entrando em vigor no dia subseqüente à sua consumação integral.”

· Alteração de lei durante a vacatio legis: Se durante a vacatio legis ocorre nova publicação de seu texto para correção de erros materiais ou falhas ortográficas, o prazo da obrigatoriedade começará a correr novamente a partir da última publicação, ou seja, a alteração prorrogará o início da vigência da lei. 

· Correção a texto de lei em vigor: Considera-se lei nova, tornando-se obrigatória apenas após o decurso da vacatio legis.

OBS: Admite-se que o juiz, ao aplicar a lei, possa corrigir os erros materiais evidentes, especialmente os de ortografia, mas não os erros substanciais, que podem alterar o sentido do dispositivo legal, sendo imprescindível neste caso nova publicação. 

c) Princípio da continuidade da lei:


Em regra, a lei terá vigência até que seja modificada ou revogada por outra lei posterior.


Exceção: Lei temporária que tem prazo determinado para vigorar e estabelece a data final de sua vigência.

OBS: Lei temporária ---------------- Lei Excepcional


- prazo determinado.                - Aplica durante uma condição ou


- prevê data final de 
       situação determinada.


vigência.


         - Vigora durante uma situação.

d) Revogação:

· Conceito: É a supressão da força obrigatória da lei, retirando-lhe a eficácia.

· Espécies: 

1) Ab-rogação: revogação total da lei.

2) Derrogação: revogação parcial da lei.

· Formas:

1) Expressa: a lei revogadora é clara e expressa quanto a retirada da lei revogada;

2) Tácita: decorre de duas circunstâncias – a) incompatibilidade da lei nova com a lei revogada; b) a lei nova regula inteiramente a matéria de que tratava a lei revogada.

e) Repristinação: É a restauração da vigência da lei revogada por ter a lei revogadora perdido sua eficácia. Em regra, ela não é aplicada.


Exceção: O nosso ordenamento jurídico admite a repristinaçao desde que expressamente determinada.

f) Princípio da obrigatoriedade (art. 3º): Ninguém pode se escusar de cumprir a lei, alegando que não a conhece.


Exceção: A inescusabilidade do desconhecimento da lei é excepcionada quanto à comprovação, no processo civil, do direito municipal, estadual, estrangeiro e consuetudinário, os quais devem ser provados em juízo pela parte que os alegar (art. 337 do CPC e art. 14 da LICC).

g) Princípio da irretroatividade da lei (art. 6º): A lei terá eficácia geral e imediata e, em regra, opera seus efeitos sobre fatos pendentes e futuros, ou seja, terá eficácia ex nunc.


Exceção: Entretanto, é possível que a lei opere efeitos retroativos, desde que preenchidos os seguintes requisitos:

1) não ofenda o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada;

2) quando houver determinação expressa do legislador no sentido de aplicá-la a casos pretéritos.

OBS: Não existe no nosso direito a retroatividade tácita da lei.


O art. 6º da LICC tem como correspondente na CF o art. 5º, XXXVI, com a seguinte redação: “A lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada.”

· Ato Jurídico Perfeito: Reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou. Ex: nomeação e posse em cargo de juiz de direito antes da EC n. 45/04.
· Coisa julgada: É a imutabilidade dos efeitos da sentença, que não mais se sujeita a recursos. É a sentença transitada em julgado.
OBS: Está em desenvolvimento a teoria da relativização da coisa julgada, que vem sendo aplicada em casos excepcionais, sob uma análise cautelosa da jurisprudência. Tal tema, porém, não constitui objeto da nossa disciplina.

· Direito Adquirido: É o direito que já se incorporou ao patrimônio jurídico da pessoa. É o direito apefeiçoado, ou seja, que preencheu todos os requisitos necessários à sua aquisição. O direito foi adquirido, todavia, ainda não foi exercido. Ex: o direito à aposentadoria; direito à licença prêmio.
Para que se considere um direito como adquirido é preciso que sejam observados dois requisitos: a) que o fato jurídico, de que se originou o direito, nos termos da lei antiga, tenha sido totalmente integrado no patrimônio jurídico durante a vigência da lei anterior; b) seja resultante de ato idôneo.

OBS: De acordo com a jurisprudência firme do STF, não há direito adquirido a regime jurídico (administrativo, remuneratório, tributário). A propósito, ver decisão da repercussão geral que reafirmou esse entendimento. Regime jurídico é o sistema, o modo de regular, pelo qual as pessoas, instituições ou coisas se devam conduzir. 

OBS: O direito adquirido não se confunde com a expectativa de direito, que significa o direito em formação, ainda não consumado, que eventualmente poderá fazer parte do patrimônio jurídico futuro da pessoa, nas palavras do Professor Zeno Veloso. É um estágio prévio, ainda não concluído, em que o direito aguarda, pende, a sua total formação. O direito está no caminho, mas ainda não chegou ao fim porque o suporte fático não foi totalmente preenchido. Ex: aprovação em fases de concurso público para conquistar o direito adquirido à nomeação, quando aprovado dentro do número de vagas, segundo a atual jurisprudência do STJ.
3) Integração da Lei (art. 4º). 


Em sua acepção geral, o ordenamento jurídico é perfeito e pleno, não havendo nele contradições, lacunas ou falhas. Esta idéia decorre do preceito, do dogma, do “legislador perfeito”. Entretanto, em sua aplicação prática, a lei poderá ser omissa. Por melhor que seja, por mais previdente que sejam seus preceitos, a lei não conseguirá regular todos os fatos que surgirão no meio social. 


Por outro lado, o princípio da inafastabilidade da jurisdição e da regra do art. 126 do CPC, impõe ao juiz o dever de julgar a demanda a ele submetida, não lhe sendo facultado deixar de decidi-la sob a justificativa de que não existe lei para a resolução da contenda que lhe foi submetida.


Para superar eventual lacuna ou omissão da lei, o operador do direito deve se valer dos mecanismos de integração indicados no art. 4º da LICC: analogia, costumes e princípios gerais de direito. 

· Analogia: É o mecanismo de aplicação, ao caso não contemplado de modo direto e específico na lei, de uma norma prevista para um caso semelhante à hipótese omissa. Ex: Últimos julgados do STF conferindo efeito concretista ao Mandado de Injunção. 

· Costumes: É a prática reiterada de determinados atos, considerados pela sociedade como juridicamente obrigatórios. São comportamentos uniformes e constantes pela convicção de sua obrigatoriedade e necessidade jurídica. Para que um comportamento seja considerado costume é preciso que atenda a dois requisitos: a) requisito extrínseco – é o uso reiterado e prolongado, com os caracteres de uniformidade, publicidade e generalidade; b) requisito intrínseco – é a convicção de sua obrigatoriedade, a crença de que está diante de uma norma.

OBS:  Por mais relevante que seja, o nosso ordenamento não admite que o costume revogue a lei. O desuso ou o comportamento contrário não revogam a lei, fato que só ocorre com a edição de nova lei. 

· Princípios Gerais de Direito: São os cânones que emergem do direito natural; as regras fundamentais que inspiram e condicionam o ideal de justiça. Ex: o princípio da autonomia da vontade nos contratos, o princípio da boa-fé; o princípio da vedação do enriquecimento ilícito. 

OBS: Segundo o posicionamento majoritário da doutrina, há uma hierarquia entre os mecanismos de integração da lei, de modo que o operador do direito, constatando a lacuna da lei, deverá recorrer primeiramente à analogia. Se esta também não for suficiente, deverá valer-se, em segundo lugar, dos costumes. Permanecendo a omissão, poderá, por fim, lançar mão dos princípios gerais. Entretanto, parece-nos que tal regra está ultrapassada para o atual regime constitucional-democrático da CF/ 88, onde os princípios ganharam novo significado e dimensão, de modo que não podem mais ser compreendidos apenas como simples e última fonte supletiva de aplicação do Direito.

OBS: A doutrina majoritária não considera a Equidade como um meio supletivo de lacuna de lei, mas como um importante recurso auxiliar de aplicação da lei. A melhor definição de equidade é o da sua concepção aristotélica, onde equidade é entendida como a “justiça do caso concreto”. Atualmente, por força do art. 127 do CPC, o julgamento por equidade somente é admitido em casos excepcionais quando a lei autorizar o juiz a fazê-lo. Ex: art. 20 do CPC – a fixação dos honorários advocatícios de sucumbência nas causas de pequeno valor , nas de valor inestimável, onde a lei delega ao prudente arbítrio do julgador a estipulação do quantum debeatur; art. 1.109, segunda parte, do CPC, segundo o qual, nos procedimentos de jurisdição voluntária, o “o juiz decidirá o pedido no prazo de 10 dias; não é, porém, obrigado a observar critério de legalidade estrita, podendo adotar em cada caso a solução que reputar mais conveniente ou oportuna.”

4) Interpretação da lei. 

OBS: A interpretação não se confunde com a integração da lei. Enquanto a integração é mecanismo supletivo da lei, por ela ser omissa, na interpretação existe a lei a ser aplicada ao caso concreto, sendo ela o procedimento de revelação do significado e do verdadeiro sentido da norma. Assim, a interpretação tem por finalidade: a) revelar o sentido da norma; b) fixar o seu alcance.


Várias técnicas coexistem para auxiliar o aplicador do direito nessa árdua tarefa de interpretar. Elas podem ser classificadas de acordo com os seus aspectos peculiares:

· Quanto á origem:

a) autêntica: realizada pelo próprio legislador, por meio de uma lei interpretativa;

b) doutrinária: realizada pelos doutos estudiosos do Direito;

c) jurisprudencial: realizada pelos juízes e tribunais.

OBS: Atente para a diferença entre jurisprudência e precedente.

· Quanto aos meios:

a) Gramatical ou literal: consiste no exame de cada termo, vocábulo, utilizado na norma, morfológica ou sintaticamente, de acordo com as regras do vernáculo.

b) Lógica: consiste na utilização de raciocínios lógicos, dedutivo ou indutivo, para a análise da norma em toda a sua extensão, desvendando o seu sentido e alcance;

c) Sistemática: consiste na análise da norma a partir do ordenamento jurídico de que é parte, relacionando-a com outras disposições que tem as mesmas peculiaridades e objetos.

d) Histórica: análise da norma partindo da premissa dos seus antecedentes históricos, verificando as circunstâncias fáticas e jurídicas que lhe antecedem, bem como o próprio processo legislativo correspondente.

e) Teleológica ou finalística: tem por objetivo adaptar o sentido ou a finalidade da norma às novas exigências sociais, buscando alcançar a vontade objetiva da lei. Essa recomendação é endereçada ao magistrado no art. 5 da LICC, segundo o qual “na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum.”

· Quanto ao alcance ou resultado:

a) extensiva: estende o alcance eficacial da norma, que disse menos do que deveria;

b) restritiva: restringe o alcance eficacial da norma, que disse mais do que deveria;

c) declarativa: apenas declara o exato alcance da norma.  

5) Aplicação da Lei no Espaço.

a) Princípio da Territorialidade Temperada:

Em razão do conceito jurídico de soberania estatal, a norma deve ser aplicada dentro dos limites territoriais do Estado que a editou. Essa é a idéia do princípio da territorialidade.

Entretanto, essa regra tem se mostrado insuficiente para abranger a imensa gama de relações jurídicas estabelecida entre pessoas de diversos países, sobretudo com a globalização, que intensificou o descolamento de pessoas pelo globo.

Contrapondo-se à regra da territorialidade, tem-se o princípio da extraterritorialidade que admite a aplicabilidade no território nacional de leis de outros Estados, segundo princípios e convenções internacionais.

Nessa linha, amoldando-se a ordem jurídica internacional contemporânea, o Brasil adotou a o princípio da Territorialidade Moderada (temperada ou mitigada), segundo o qual não é absoluta a regra de que a lei nacional tem aplicação dentro do território delimitado pelas fronteiras do Estado brasileiro, sendo admitido que, em certas circunstâncias especiais, a lei estrangeira tenha eficácia dentro do nosso território, sem que isso comprometa a soberania do país. 

É o que se verifica na LICC, que adota, simultaneamente, a territorialidade nos arts. 8º e 9º e a extraterritorialidade nos arts. 7º e 10.


Portanto, um dos objetivos da LICC é definir qual o direito material, se o nacional ou o estrangeiro, será excepcionalmente aplicado às relações jurídicas estabelecidas entre brasileiros e estrangeiros, no Brasil e no exterior.

b) Questões relativas ao começo e fim da personalidade, o nome, a capacidade e aos direito de família:

· Regra: Utiliza-se o critério do domicílio da pessoa, de modo que será aplicada a lei do país de domicílio da pessoa (art. 7º, caput);

OBS: É a lei do país do DOMICÍLIO do estrangeiro, e não do país de sua nacionalidade.

· Exceção: Casamento realizado no Brasil – Será aplicada a lei brasileira quanto aos impedimentos dirimentes e às formalidades de celebração (parágrafo primeiro)

OBS: Os impedimentos dirimentes  (art. 1.521 do CC) são aqueles cuja infração tem força para romper o casamento; em regra, tornam o casamento nulo. Os impedimentos proibitivos ou impedientes (art. 1.523 do CC) são os que causam embaraço legal à realização do casamento, todavia, uma vez efetivado o matrimônio, tais impedimentos não o invalidam. Note-se que, quanto aos impedimentos proibitivos ou impedientes, aplica-se a lei do domicílio da pessoa.

· Exceção da Exceção: Casamento perante a autoridade diplomática – O casamento de estrangeiros poderá se realizar perante autoridades diplomáticas, observando-se, nesse caso, a lei do país do celebrante e desde que os nubentes sejam co-nacionais. 

OBS: O casamento perante a autoridade diplomática somente se realizará entre co-nacionais. Observe-se que o critério aqui é o da nacionalidade da pessoa, e não o do domicílio.

· Invalidade do matrimônio: Será regida pelo domicílio dos nubentes ou, quando diversos, pela lei do primeiro domicílio do casal.

· Regime de bens: Será regida pelo domicílio dos nubentes ou, quando diversos, pela lei do primeiro domicílio do casal.

· Divórcio de brasileiro realizado no estrangeiro: Foi suplantada, pelo art. 226, §6º, da CF, a regra de homologação que exigia 3 anos da data da sentença estrangeira da separação judicial.

OBS: STF - SEC n. 7782: Diante do disposto no § 6º do art. 226 da CF, ficou suplantada a regra do parágrafo sexto do art. 7º da LICC acerca da exigência do decurso do prazo de 3 anos para reconhecimento de divórcio realizado no exterior. (Informativo n. 370).
OBS: STJ – SEC n. 1.303-EX: Não é possível realizar a homologação de sentença estrangeira que anula o casamento realizado no Brasil (Informativo n. 341 do STJ).

b) Questões sobre direitos reais (bens móveis e imóveis):

· Regra: Aplica-se a lei do país em que estiverem situados os bens.

· Exceção I: Bens móveis trazidos com o proprietário ou se destinarem a transporte para outros lugares – aplica-se a lei do domicílio do proprietário.

· Exceção II: O penhor – regula-se pela lei do domicílio do possuidor da coisa apenhada. 

c) Questões sobre obrigações:

· Regra: Aplica a lei do local em que a obrigação foi constituída.

OBS: A obrigação resultante do contrato reputa-se constituída no lugar em que residir o proponente.

· Exceção: obrigação destinada a ser executada no Brasil – Se depender de forma especial, será está observada conforme a lei brasileira.

d) Questões sobre sucessões:

· Regra: A sucessão obedecerá a lei do país em que for domiciliado o de cujus.

· Exceção I: (art. 5, XXXI, da CF) Será regulada pela lei brasileira em benefícios do cônjuge e dos filhos brasileiros, sempre que não lhe seja mais favorável a lei pessoal do de cujus.

· Exceção II: Capacidade para suceder: É regulada pela lei do domicílio do herdeiro ou legatário.
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